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CNPJ=00.907.927/0001-00    Telefax=31/3871-5110

Rua Professor José Sátiro de Melo, 85 –  Centro – CEP: 35.382-000

INDICAÇÃO Nº 012/2019

Piedade de Ponte Nova, 09 de Abril de 2019

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal que, no caso específico dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias, determine ao órgão de recursos humanos da Prefeitura que faça a inclusão de observação nos contracheques no sentido de informar que tais servidores possuem a garantia do emprego nos termos da Emenda Constitucional nº 51/06 e Lei Federal nº 11.350/06.

JUSTIFICATIVA:


Os agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias são servidores público regidos por um regime jurídico específico, conforme disposto na Emenda Constitucional nº 51/06 e Lei Federal nº 11.350/06.

Não são servidores efetivos, posto que não se submeteram a concurso. Também não são servidores temporários, pois possuem a garantia de manutenção do contrato dentro dos limites estabelecidos na Lei Federal nº 11.350/06.

Com isto, ao constar nos contracheques destes servidores apenas do regime  “CONTRATO TEMPORÁRIO” ocorrem vários inconvenientes, como, por exemplo, restrições à obtenção de empréstimo consignado.

No parecer jurídico que segue em anexo, a questão é mais bem explicada.

Por isto, solicitamos ao Sr. Prefeito Municipal que determine a alteração do registro nos contracheques, nos termos já expostos.

Ireni Gessi de Souza Martins – Vereadora Municipal
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